
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo,
institui o Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

............................................................................................................................................................

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de
gás natural serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na forma
estabelecida nesta Lei.

§ 1º A ANP definirá os blocos a serem objeto de contratos de concessão. (Parágrafo
único transformado em § 1º pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009)

§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente ao titular de direito de lavra ou de
autorização de pesquisa de depósito de carvão mineral concessão para o aproveitamento do gás
metano que ocorra associado a esse depósito, dispensada a licitação prevista no caput deste
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009)

Art. 24. Os contratos de concessão deverão prever duas fases: a de exploração e a de
produção.

§ 1º Incluem-se na fase de exploração as atividades de avaliação de eventual
descoberta de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade.

§ 2º A fase de produção incluirá também as atividades de desenvolvimento.
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